
Números apontam crescimento constante em número de visitantes, expositores, atividades e no montante de 
negócios realizados durante a maior feira de tecnologia rural do Centro-Oeste
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FAMOSOS

“As meninas podem 
fazer o que quiserem”, 
afirma Mônica Sousa

RIO VERDE

Evolução é marca constante da Tecnoshow Comigo

AGRONEGÓCIOS
Curso de Especialização em Solos e Nutrição de Plantas à 
distância da ESALQ/USP abre inscrições para segunda turma

Programa SolloAgro de Educação Continuada em Agricultura Sustentável promove cursos para formação de 
especialistas, além de treinamentos, jornadas científicas e encontros técnicos

ESCOLAS
Por articulação de Caiado, MEC atende 
demandas de sete cidades goianas
Fotos: Sidney Lins Jr

“Não podemos desistir nem 
nos achar inferiores. Se as 
pessoas têm problema com 
relação a isso, o problema é 
delas; se elas têm preconceito, 
a gente não tem de se sentir 
diminuída por conta disso. 
Acho que a gente precisa 
brigar muito ainda, ainda 
está longe de termos uma 
sociedade igualitária, longe de 
as meninas terem as mesmas 
oportunidades do que os 
meninos. Todos os dias a gente 
precisa ajudá-las a enxergar 
que elas são empoderadas, 
isso vai ser bom para uma 
sociedade mais justa e bom 
para os homens no futuro, 
porque eles não precisam 
temer esse estereótipo de não 
poder chorar e ter a obrigação 
de sustentar uma família.”
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ECONOMIA AGRONEGÓCIOS

RIO VERDE

Empresário goiano está cada vez mais confiante Curso de Especialização em 
Solos e Nutrição de Plantas à 
distância da ESALQ/USP abre 
inscrições para segunda turma

Evolução é marca constante da Tecnoshow Comigo

Mariana Faria - A Federação 
das Indústrias do Estado 
do Estado de Goiás (Fieg) 
divulgou no início desta 
semana, dia 26, o resultado 
do Índice de Confiança do 
Empresário Industrial de 
Goiás (ICEI/GO), que reú-
ne informações dos setores 
de indústrias extrativa, da 
construção e de transfor-
mação. O índice de feve-
reiro de 2018, que ficou em 
59,3, teve aumento de 4,2 
pontos em relação ao mes-
mo mês do ano passado, e 
é o maior desde fevereiro 
de 2014, quando chegou a 
59,5 pontos.

Na prática, o aumen-
to do ICEI demonstra a 
melhoria contínua do oti-
mismo dos empresários 
goianos. Paulo Henrique 
Barbosa, empresário do se-
tor da construção, afirma 
que este índice confirma as 
boas expectativas para os 

próximos meses. “O ICEI 
comprova a confiança não 
apenas dos empresários, 
mas também dos consumi-
dores. Estamos presencian-
do a retomada da econo-
mia e o aumento da oferta 
de emprego, o que tende a 
motivar o retorno dos in-
vestimentos. Por isso, não 
tem como não estarmos 
otimistas com o atual ce-
nário”, conta ele, que é um 
dos sócios diretores da Am-
plus Construtora, empre-
sa goiana que surgiu neste 
período de crise e tem se 
consolidado por suas solu-
ções inovadoras.

O diretor comercial da 
EBM, Rodrigo Meirelles, 
explica que fatores como a 
queda do desemprego, leve 
aumento de renda e queda 
da taxa de juros, hoje em 
6,65%, influenciam para 
que o consumidor acredite 
mais na economia, prin-

cipalmente quando o as-
sunto é adquirir um imóvel, 
por exemplo, visto que a 
maior parte das aquisições 
é feita por financiamen-
to bancário. “No setor da 
construção, investidores 
estão voltando a buscar 
ativos imobiliários. É um 
cliente que esteve sumido, 
e agora voltou a adquirir 
unidades imobiliárias, o 
que acaba impulsionando 
o mercado.  Nossa expecta-
tiva é que os próximos seis 
meses sigam nesse ritmo 
de melhoria”, diz.

Ana Flávia Canedo Oli-
veira, à frente da Oliveira 
Melo Construtora, atribui o 
aumento da confiança do 
empresário ao fato de que 
a crise gerou a percepção 
de que ainda há possibili-
dade de crescer e se manter 
forte no mercado. “As pes-
soas, sobretudo os gestores, 
passaram por grandes tur-

bulências e, ainda assim, 
se mantiveram firmes ou 
expandiram. Vimos que a 
vida segue e que somos ca-
pazes de continuar prospe-
rando e realizando sonhos. 
Como tudo indica que es-
tamos num momento de 
retomada, estamos cada 
vez mais positivos”, reitera 
a empresária.

A tendência de melhora 
também vem sendo obser-
vada no ICEI nacional, a pe-
quena queda de -0,2 pontos 
na comparação com o mês 
anterior não foi suficien-
te para reduzir a confiança 
do empresário. O resultado 
de fevereiro foi o segundo 
maior desde abril de 2011, 
perdendo apenas para ja-
neiro de 2018. Atualmen-
te o ICEI nacional está 5,7 
pontos acima do índice de 
fevereiro de 2017 e 4,7 pon-
tos acima de sua média his-
tórica (54,1 pontos).

Segundo dados da Fieg, Índice de Confiança do Empresário Industrial de Goiás de fevereiro é o maior desde 
2014, indicando melhoria contínua do otimismo no Estado

Profissionais do campo 
podem aperfeiçoar os seus 
conhecimentos e aumentar 
a sua competitividade no 
mercado por meio dos even-
tos presenciais e à distância 
promovidos pelo programa 
SolloAgro de Educação Con-
tinuada em Agricultura Sus-
tentável, da Escola Superior 
de Agricultura Luiz de Quei-
roz (ESALQ/USP), nas áreas 
de manejo do solo, nutrição 
e adubação de plantas.

A iniciativa é voltada 
para quem busca alavancar 
sua carreira, tendo como 
base a tradição de mais de 20 
anos do “Curso de Especiali-
zação em Manejo do Solo”, 
oferecido em importantes 
polos agrícolas do país.

Os cursos de especiali-
zação são uma modalidade 
de pós-graduação direcio-
nados para profissionais 
graduados em Engenharia 
Agronômica e áreas corre-
latas que, ao final, recebem 
o título de Especialistas pela 
USP. Para os profissionais 
não formados ou com for-
mação técnica, há possibi-
lidade da realização de jor-
nadas científicas, encontros 
técnicos e treinamentos.

“O diferencial dos nos-
sos cursos é a experiência 
de mais de 100 anos de pes-
quisas da ESALQ aplicada 
ao campo e em benefício do 
produtor e da produção agrí-
cola”, destaca o coordenador 
do programa, professor Luís 
Reynaldo Ferracciú Alleoni.

CORPO DOCENTE
Um dos principais di-

ferenciais dos cursos e pa-
lestras promovidos pelo 
SolloAgro é o corpo docente 
que desenvolve e ministra 
o conteúdo apresentado. 
Professores e pesquisado-
res com vários anos de ex-
periência no setor e vasto 
conhecimento acadêmico 
e prático ajudam a formar 
e atualizar diversos profis-
sionais do campo, e assim 
contribuem para elevação 
do nível de conhecimento 
do setor agrícola à excelên-
cia que sempre marcou os 
profissionais formados na 
ESALQ/USP.

Além de professores 
da própria instituição, os 
cursos e eventos especiais 
promovidos pelo Solloagro 
contam também com pes-
quisadores e especialistas 
da área, agregando cada vez 

mais conteúdo de qualidade 
aos espectadores e alunos.

“Logo após o término do 
curso de especialização, o 
profissional estará capaci-
tado para chegar ao campo, 
proceder a uma amostra-
gem correta de solo, fazer 
uma interpretação adequa-
da dos resultados das análi-
ses, evidentemente, mane-
jar corretamente o solo em 
função da região e do tipo 
de cultura”, pontua Godo-
fredo César Vitti, professor 
do Curso de Especialização 
em Manejo do Solo.

Para Alvarez Palacio, for-
mado em uma das turmas 
do curso, a experiência de 
integração entre especia-
listas da área, profissionais 
consagrados e alunos de 
diferentes formações otimi-
zam o conhecimento adqui-
rido em aula. “As discussões 
enriquecidas pela diversi-
dade de profissões e forma-
ções, pois reúne engenhei-
ros agrônomos, florestais, 
zootecnistas e outros que 
trabalham com diferentes 
culturas”, frisa.

O Curso de Especializa-
ção à distância em Solos e 
Nutrição de Plantas é uma 
novidade que surgiu para 
atender à demanda de pro-
fissionais que buscam mais 
flexibilidade de agenda e/
ou não conseguem se des-
locar até as cidades onde 
estão sendo realizados os 
cursos presenciais. As aulas 
à distância acontecem se-
manalmente e são transmi-
tidas “ao vivo” em horário 
agendado. O conteúdo fica 
disponível também para 
acessá-lo posteriormente, 
tudo via plataforma EAD 
(educação à distância). Os 
cursos têm duração de 21 
meses, e sua segunda edição 
terá início em 05 de março, 
sendo aberta a profissionais 
formados de qualquer lugar 
do Brasil ou do exterior. As 
inscrições se estenderão até 
30 de abril de 2018.

A agenda completa – 
com os lançamentos e cur-
sos já em andamento – pode 
ser encontrada no site www.
solloagro.com.br. No site 
também há informações 
sobre cursos e palestras, va-
lores, além de esclarecimen-
to de dúvidas com a equipe 
de atendimento do progra-
ma. Inscrições: https://goo.
gl/3M9kxx

raFael albuquerque

A TECNOSHOW CO-
MIGO tem experimentado 
uma curva ascendente em 
relação aos resultados obti-
dos nos últimos anos. Tanto 
em nível de comercializa-
ção, quanto de expositores 
e visitantes, a maior feira de 
tecnologia rural do Centro-
-Oeste brasileiro tem batido 
recordes ano após ano e a 
expectativa é de que os nú-
meros cresçam ainda mais 
para 2018.

Iniciada em 2002, como 
um dia de campo, a feira de 
tecnologia rural registrou 
R$ 500 mil em comerciali-
zação. Já no ano seguinte, 
2003, contou com a parti-
cipação de 100 exposito-
res e um público de 16.500 
visitantes. De lá para cá, o 
crescimento foi constante. 
Tanto que no último ano, 
em 2017, os 102 mil visi-
tantes que compareceram 
ao Centro Tecnológico 
Comigo (CTC) puderam 
acompanhar novidades de 
550 expositores de todo o 
Brasil e até de outros paí-
ses. O resultado foi que a 
comercialização registrada 
alcançou o montante de 
R$ 1,7 bilhão em negócios, 
durante o período.

Além disso, a própria 
programação tem evolu-
ído, acompanhando as 

demandas dos visitantes 
e expositores. As palestras 
realizadas durante a feira, 
por exemplo, saltaram de 
32 registros, em 2004, para 
cerca de 100, em 2017. “A 
cada ano vamos incremen-
tando essa programação, 
adaptando ao desejo dos 
participantes da feira e bus-
cando sempre trazer o mais 
atual e mais necessário ao 
conhecimento do produtor 
rural”, avalia o presidente 
da Cooperativa Agroindus-
trial dos Produtores Rurais 
do Sudoeste Goiano (CO-
MIGO), Antonio Chavaglia.

Ele explica, também, 
que os expositores também 
apresentam novidades 
cada vez mais avançadas. “A 
evolução da TECNOSHOW 
acompanha a evolução do 

produtor rural. O campo 
sempre saiu na frente quan-
to à inovação, à ciência e à 
tecnologia. É por isso que 
o volume de negócios e de 
visitantes cresce exponen-
cialmente. O produtor sem-
pre saiu na frente e investe 
no futuro”, salienta.

A TECNOSHOW COMI-
GO 2018 será realizada de 
09 a 13 de abril, em Rio Ver-
de (GO). Durante os cinco 
dias da feira, os expositores 
apresentarão tecnologias e 
novidades em máquinas, 
veículos e equipamentos 
agropecuários, insumos e 
resultados de pesquisas, 
além de demonstrações e 
lançamentos de novas va-
riedades de cultivares. As 
principais instituições fi-
nanceiras do País também 

estão confirmadas e dispo-
nibilizarão linhas de crédito 
e financiamento voltadas 
ao produtor rural, facili-
tando negociações e movi-
mentando ainda mais toda 
a cadeia.  Fernando dantas

17ª TECNOSHOW COMIGO
Data: 09 a 13 de abril de 2018 
(segunda a sexta-feira)
Local: Centro Tecnológico 
COMIGO (CTC) - Rio Verde – GO 
(Anel Viário Paulo Campos, Km 7, 
Zona Rural)
Horário: 8 às 18 horas
Serviço: Geração e Difusão 
de Tecnologias Agropecuárias, 
Exposição de Máquinas e 
Equipamentos, Palestras, 
Exposição de Animais e 
Dinâmicas de Pecuária. 
Site: www.tecnoshowcomigo.
com.br | Twitter e Instagram: @
tecnoshowcomigo

Números apontam crescimento constante em número de visitantes, expositores, 
atividades e no montante de negócios realizados durante a maior feira de tecnologia 
rural do Centro-Oeste
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ESCOLAS

Da reDação - Uma reunião 
no Ministério da Educação 
acelerou a demanda por 
educação de sete municí-
pios goianos por escolas, 
creches, ônibus escolares, 
quadras esportivas e uma 
residência estudantil, nes-
ta quarta-feira (28/02).

Comitivas de Caçu, 
Itarumã, Mineiros, Mon-
tividiu, Morrinhos, Ouro 
Verde e Turvânia foram 
atendidas em conjunto 
pelo ministro Mendonça 
Filho após intermediação 
do senador Ronaldo Caia-
do (Democratas-GO), tam-
bém presente no encontro.

“Meu papel aqui em 
Brasília é também fazer 
essa intermediação entre 
as cidades goianas e os 
ministérios. O MEC sob o 
comando de Mendonça Fi-
lho tem sido um aliado de 
primeira hora da educação 
em Goiás. Só hoje pudemos 
acelerar a demanda de sete 
municípios que precisam 
concluir investimentos em 
creches, escolas, quadras, 
transporte escolar e uma 
residência estudantil”, co-
mentou Caiado.

Estiveram presentes os 
prefeitos do MDB Fausto 
Mariano (Turvânia), Ri-
cardo Goulart (Itarumã) e 
Ana Cláudia (Caçu), além 
do mandatário democra-
ta Jaime, de Ouro Verde. 
Comitivas de Mineiros e 
Montividiu e o diretor do 
Instituto Federal Goiano 
de Morrinhos, Gilberto 
Silvério da Silva, também 
estiveram presentes.

“Quero agradecer ao se-
nador Ronaldo Caiado por 
propor soluções rápidas na 
área de educação, ajudan-
do os municípios goianos 
a acelerar os processos em 
acordo com a burocracia 
do MEC”, agradeceu o mi-
nistro Mendonça Filho.

CAÇU
Como demanda le-

vada pela prefeita Ana 
Cláudia (MDB), a cidade 
de Caçu solicitou ao MEC 
a liberação dos recursos 
que faltam para a conclu-
são de uma quadra po-
liesportiva coberta que já 
conta com 70% da obra 
pronta, além de melho-
rias no financiamento do 
transporte escolar.

“O nosso município 
passa por dificuldades. 
Estamos gastando em tor-
no de R$ 120 mil só com 
transporte escolar. Agora 

contando com o apoio do 
senador, esperamos celeri-
dade do processo”, come-
morou Ana Cláudia.

ITARUMÃ
O prefeito de Itarumã, 

Ricardo Goulart, (MDB), 
tratou da reforma e am-
pliação de escola muni-
cipal, bem como a cons-
trução de uma creche 
modular na cidade.

“Já vínhamos com a 
demanda de uma escola 
desde o pleito passado. 
Agora com a articulação 
de Caiado acredito que 
essa demanda vai ser 
olhada com atenção pelo 
ministério e vamos con-
quistar essa vitória para o 
município”, afirmou.

MINEIROS
A comitiva da cidade 

liderada pelo vereador 
Dr. Márcio (Democra-
tas) tratou da constru-
ção de uma escola mu-
nicipal modular. Um 
ofício foi assinado para 
uma reunião com o 
Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Edu-
cação (FNDE) para tra-
tar do assunto.

MONTIVIDIU
A comitiva da cidade 

de Montividiu solicitou ao 
ministro Mendonça Filho 
a aquisição de um ônibus 
escolar para auxiliar no 
transporte dos estudan-
tes, além da construção de 
uma escola municipal.

MORRINHOS
O diretor do IF Goia-

no em Morrinho, Gilber-
to Silvério da Silva, tratou 
novamente com o minis-
tro sobre a construção de 
uma residência estudantil 
na cidade para atender a 
até 100 jovens carentes que 
necessitam do local para 
continuar seus estudos.

“Estamos muito con-
tentes. Levamos esse plei-
to e desde o ano passado 
estamos contando com o 
apoio do senador Caiado. 
Hoje nós temos 100% das 
obras concluídas no cam-
pus e temos agora esse so-
nho da residência estudan-
til”, comentou o diretor.

OURO VERDE
A comitiva liderada 

pelo prefeito Jaime (Demo-
cratas) solicitou recursos 
para o financiamento da 

educação infantil, a cons-
trução de uma creche e a 
aquisição de um novo ôni-
bus escolar.

“Viemos buscar recur-
sos para educação e temos 
que agradecer ao apoio do 
senador Caiado pelo gran-
de apoio que tem dado a 
Rio Verde. Saímos daqui 
com uma alegria muito 
grande com a sinalização 
do ministro de que vamos 
conseguir os recursos”, co-
mentou o prefeito.

TURVÂNIA
O prefeito de Tur-

vânia, Fausto Mariano 
(MDB) apresentou a de-
manda da cidade por uma 
creche, uma escola de 12 
salas e a aquisição de dois 
ônibus escolares para os 
estudantes.

“Quero agradecer ao 
senador Caiado por estar 
sempre se empenhando 
em atender a demanda de 
educação dos municípios 
de Goiás. Saímos daqui 
como todos os outros mu-
nicípios, muito bem aten-
didos e com a confiança 
de que seremos contem-
plados em breve”, afirmou 
Fausto Mariano.

Prefeitos e vereadores de Caçu, Itarumã, Mineiros, Montividiu, Morrinhos, Ouro Verde e Turvânia foram 
atendidos pelo ministro. Prefeito de Itarumã destaca força de Caiado e agradece pelo trabalho

Por articulação de Caiado, 
MEC atende demandas de 
sete cidades goianas

Plantão policial

Goiânia

Itaberaí

Três pessoas são presas, e dois 
veículos são recuperados

Laboratório de produção de drogas é 
fechado pela polícia

A equipe do Comando 
de Operações de Divisas - 
COD/CPR visualizou dois 
homens que possuíam 
passagens por Porte de 
Arma de Fogo, Roubo, Re-
ceptação, Associação Cri-
minosa e que, ao percebe-
rem a presença da equipe, 
tentaram entrar no interior 
de uma residência, pelo 
Setor Village Santa Rita em 
Goiânia(GO).

Lá, a equipe viu um 
veículo VW/ Voyage 1.0, 
produto de roubo na ci-
dade de Anápolis, além de 
um par de placas falsas. 
Os militares localizaram 

também uma motocicle-
ta Honda/CG 150 Titan 
azul, roubada na cidade 
de Aparecida de Goiânia.

Além dos veículos, foi 
encontrado ainda duas 
armas de fogo, dentre elas 
uma espingarda tipo pres-
são adaptada para calibre 
.22 com uma munição in-
tacta e um revólver calibre 
22, e mais um par de pla-
cas roubadas.

Os três envolvidos, 
bem como todo arma-
mento, veículos e obje-
tos foram apresentados 
na Central de Flagrante 
de Goiânia.

Um laboratório de 
drogas que funcionava em 
um chácara, na zona ru-
ral de Itaberaí(GO), a 100 
quilômetros de Goiânia, 
foi fechado na madrugada 
desta terça-feira (27). No 
local, foram apreendidos 
entorpecentes já finaliza-
dos e aparatos necessá-
rios para a sua fabricação. 
Ninguém foi preso.

De acordo com Major 
Bucar, do Comando de 
Policiamento Especiali-
zado (CPE), o local estava 
sendo monitorado pela 
corporação durante todo 
o dia, após os agentes se-
rem informados que duas 
pessoas estavam armadas 
no local. “Em um determi-
nado momento que aden-

tramos, os dois indivíduos 
já haviam fugido. Não sa-
bemos se eles foram in-
formados sobre algo ou se 
saíram para encontrar al-
guns comparsas”, destaca.

Na residência da chá-
cara, os agentes encontra-
ram 15 pacotes de pasta 
base de cocaína, diversos 
vasilhames, tacho para 
produzir a droga, papel 
filme e fitas para embalar 
os entorpecentes. Tam-
bém foram apreendidas 
duas balanças de precisão 
e uma carretinha que, de 
acordo com o major, era 
utilizada para o transpor-
te da droga. Os produtos 
apreendidos foram enca-
minhados para a Polícia 
Federal, em Goiânia.

Fotos: Sidney Lins Jr
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encontra em lugar incerto e não sabido para todos os termos, ate final sentença, da 
ação acima especificada que se processa perante este juízo, com o seguinte objetivo: 
Fica a requerida acima nominada, citada e intimada acerca da existência da presente 
ação, a qual requer o autor o recebimento da quantia de R$ 39.610,12 (trinta e nove mil, 
seiscentos e dez reais e doze centavos), oriundo da proposta de Cartão de 
Crédito/Compra (contrato nº 4485430500430561), bem como o comparecimento da 
mesma na audiência de conciliação que se realizará no dia 20 de março de 2018, às 
9:30 horas, no 1º Cejusc. DESPACHO: Em atenção ao pedido do evento 29, defiro a 
citação por edital, com prazo de 20 (vinte) dias. Diligencie-se para agendamento da 
audiência de conciliação com intervalo de tempo suficientes para a cumprimento da 
formalidade acima mencionada. E, para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, 
expediu-se o presente, que será publicado, tendo sido afixado uma via deste no Placar 
do Fórum local, nos termos da lei. Dando-lhe ciência de que não sendo embargada 
presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor. 
Goiânia, 17 de janeiro de 2018. Claudiney Alves de Melo. JUIZ DE DIREITO DA 8ª 
VARA CÍVEL. 
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO 
MARQUES DA SILVA, CPF: 379.516.101-00.

REQUERIMENTO Nº 942917

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). FRANCISCO MARQUES DA SILVA, CPF: 379.516.101-00, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 09, DA QUADRA 
102, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 09, DA QUADRA 
102, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 27,728 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 2,142.32 ( dois mil cento e quarenta e dois reais 
e trinta e dois centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCIO LUIZ PAULO 
CEZAR, CPF: 727.352.361-53 E FABIANA RIBEIRO 

MENDES CEZAR, CPF: 906.799.381-68.
REQUERIMENTO Nº 942882

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCIO LUIZ 
PAULO CEZAR, CPF: 727.352.361-53 e FABIANA RIBEIRO MENDES 
CEZAR, CPF: 906.799.381-68, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, LOTE 05, DA QUADRA 30, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNI-
CÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 05, DA QUADRA 30, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO 
QNO 16 CONJUNTO 48 CASA 09, CEILANDIA NORTE, BRASILIA-DF 
72260600, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 24,968 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 4,353.38 ( quatro mil trezentos e cinquenta e três reais e trinta e oito 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Bra-
sília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO PAULO 
AMARO DA SILVA, CPF: 020.951.323-35.

REQUERIMENTO Nº 942875

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). ANTONIO PAULO AMARO DA SILVA, CPF: 020.951.323-35, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 3-24 DA QUADRA 
K, CHACARAS COIMBRA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 3-24 DA QUADRA K, 
CHACARAS COIMBRA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, IN-
TIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 32,193 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1,415.21 ( um mil quatrocentos e quinze 
reais e vinte e um centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MICHAEL 
ARAUJO, CPF: 038.521.691-27.

REQUERIMENTO Nº 942972

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MICHA-
EL ARAUJO, CPF: 038.521.691-27, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 17 DA QUADRA 20 CONJUNTO D, MANSÕES 
CAMARGO, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 17 DA QUADRA 20 CONJUNTO D, 
MANSÕES CAMARGO, NESTE MUNICÍPIO QNN 03 CONJUNTO M 
CASA 38, CEILÂNDIA NORTE, BRASÍLIA - DF 72225043, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 21,283 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetu-
ar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 2,849.71 ( dois mil oitocentos e quarenta e nove 
reais e setenta e um centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida 
JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE CARLOS 
SANTANA DA SILVA, CPF: 110.628.136-50.

REQUERIMENTO Nº 942928

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE 
CARLOS SANTANA DA SILVA, CPF: 110.628.136-50, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 04, RESIDENCIAL BEM-TE-VI, 
LOTE 11 DA QUADRA 08-B, MANSÕES ODISSÉIA NESTA CIDA-
DE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 04, RESIDENCIAL BEM-TE-VI, LOTE 11 DA QUADRA 08-B, 
MANSÕES ODISSÉIA NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 38,227 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 2,677.52 ( dois mil seiscentos e setenta e sete reais 
e cinquenta e dois centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE APRIGIO 
FURTADO SANTANA, CPF: 054.645.426-71.

REQUERIMENTO Nº 944100

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). APRIGIO FURTADO SAN-
TANA, CPF: 054.645.426-71, devedor fiduciante do imóvel 
alienado, R 16 NR 9 QD5 SETOR BELA VIS FORMOSA GO 
73808790, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança R 16 NR 9 QD5 SETOR BELA VIS FORMOSA 
GO 73808790, fica, por este edital, INTIMADO, em razão do 
requerimento de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor 
fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária da matrícula nº. 53,122, a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imó-
vel, cujo valor corresponde a R$ 1,806.49 ( um mil oitocentos 
e seis reais e quarenta e nove centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do dé-
bito poderá ser feito na agência detentora do financiamento 
ou na sede deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, For-
mosa – GO). Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JESSICA CAROLINE 
DE SOUZA PEREIRA, CPF: 038.931.661-06.

REQUERIMENTO Nº 940531

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JESSICA 
CAROLINE DE SOUZA PEREIRA, CPF: 038.931.661-06, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 03, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
PAULA XXXII, LOTE 8, QUADRA D-7, MANSÕES ILHA BELA-NESTE 
MUNICÍPIO., a qual não tendo sido encontrada no endereço de co-
brança CASA 03, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PAULA XXXII, LOTE 8, 
QUADRA D-7, MANSÕES ILHA BELA-NESTE MUNICÍPIO. QUADRA 
107 LOTE 27  JARDIM PÉROLA- NESTA CIDADE., fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 63,451 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3,208.55 ( 
três mil duzentos e oito reais e cinquenta e cinco centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cum-
primento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANIERLES 
DA SILVA ALBUQUERQUE, CPF: 031.936.331-78.

REQUERIMENTO Nº 940502

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANIERLES 
DA SILVA ALBUQUERQUE, CPF: 031.936.331-78, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, LOTE 16, QUADRA 14, CONJUNTO D,  
MANSÕES CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO., a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 16, QUADRA 14, CON-
JUNTO D,  MANSÕES CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO. QUADRA 27 
LOTE 491 D SN, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTA 
CIDADE., fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garanti-
do por alienação fiduciária, na matrícula nº. 20,724 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tribu-
tos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 2,844.58 ( dois mil oitocentos e quarenta e quatro 
reais e cinquenta e oito centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida 
JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cum-
primento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE FILHO PEREIRA DE 
SOUSA, CPF: 074.294.034-92.
REQUERIMENTO Nº 941711

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE 
FILHO PEREIRA DE SOUSA, CPF: 074.294.034-92, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA A, RESIDENCIAL NS II, LOTE 
28A DA QUADRA 09, RESIDENCIAL PORTAL DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA A, RESIDENCIAL NS II, LOTE 28A DA QUADRA 09, 
RESIDENCIAL PORTAL DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 50,428 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2,790.37 ( dois mil setecentos e noventa 
reais e trinta e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEONARDO 
DE SOUZA QUEIROZ, CPF: 034.465.261-02.

REQUERIMENTO Nº 941672

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
LEONARDO DE SOUZA QUEIROZ, CPF: 034.465.261-02, deve-
dor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 04-D DA QUADRA 05, 
MANSÕES IMPERATRIZ, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 04-D DA QUADRA 05, 
MANSÕES IMPERATRIZ, NESTA CIDADE, fica, por este edital, IN-
TIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 42,643 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 4,304.60 ( quatro mil trezentos e quatro 
reais e sessenta centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida 
JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramen-
cionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PEDRO EMMANUEL 
LIMA BORGES, CPF: 041.995.661-12.

REQUERIMENTO Nº 942983

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PEDRO 
EMMANUEL LIMA BORGES, CPF: 041.995.661-12, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 103, TÉRREO, RESIDEN-
CIAL SOBRENATURAL X, LOTE 14 DA QUADRA A-10, MANSÕES 
OLINDA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança APARTAMENTO 103, TÉRREO, RESIDEN-
CIAL SOBRENATURAL X, LOTE 14 DA QUADRA A-10, MANSÕES 
OLINDA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 62,486 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, in-
clusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2,569.74 ( dois mil quinhentos e sessenta 
e nove reais e setenta e quatro centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEOMAR 
BARBOSA DOS SANTOS, CPF: 057.498.661-81.

REQUERIMENTO Nº 943003

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LEOMAR 
BARBOSA DOS SANTOS, CPF: 057.498.661-81, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, APARTAMENTO 103, BLOCO B, TÉRREO, RESI-
DENCIAL RUSSMANN 6, LOTE 02-A DA QUADRA 79 CONJUNTO 
A, SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 103, 
BLOCO B, TÉRREO, RESIDENCIAL RUSSMANN 6, LOTE 02-A DA 
QUADRA 79 CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 65,677 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1,689.45 ( um mil seiscentos e oitenta e nove reais e quarenta e 
cinco centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quin-
ze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ESTELA NOGUEIRA 
MONTEIRO, CPF: 030.643.211-02.

REQUERIMENTO Nº 943172

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ESTELA NO-
GUEIRA MONTEIRO, CPF: 030.643.211-02, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 01, RESIDENCIAL NOVA MORADA DO LOTE 
Nº 03 DA QUADRA 22-B,  MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 01, 
RESIDENCIAL NOVA MORADA DO LOTE Nº 03 DA QUADRA 22-B,  
MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE RUA 12 CHACARA 139 CASA 
NR10 VIC. PIRES TAGUATINGA BRASILIA DF 72110800, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imó-
veis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fi-
duciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 46,514 deste Ofício, com saldo devedor de responsabili-
dade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das pres-
tações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1,938.18 ( um mil 
novecentos e trinta e oito reais e dezoito centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida 
JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosa-
mente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JELMIR BETING 
DA SILVA, CPF: 031.666.693-96.

REQUERIMENTO Nº 943180

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). JELMIR BETING DA SILVA, CPF: 031.666.693-96, deve-
dor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 32, DA QUADRA 31,  
JARDIM AMÉRICA IV- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 32, DA QUADRA 
31,  JARDIM AMÉRICA IV- NESTE MUNICÍPIO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 25,026 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1,309.05 ( um 
mil trezentos e nove reais e cinco centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMA-
ÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrro-
gável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARTA BRASILINO 
DE MORAIS SOUZA, CPF: 033.323.271-27.

REQUERIMENTO Nº 943183

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
MARTA BRASILINO DE MORAIS SOUZA, CPF: 033.323.271-27, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 15-L DA QUADRA 
H, CHACARAS COIMBRA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 15-L DA QUADRA H, 
CHACARAS COIMBRA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, IN-
TIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 32,782 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1,939.79 ( um mil novecentos e trinta 
e nove reais e setenta e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situ-
ado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas 
Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discri-
minado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PUREZA LIMA 
DOS SANTOS, CPF: 036.825.745-22.

REQUERIMENTO Nº 941810

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
PUREZA LIMA DOS SANTOS, CPF: 036.825.745-22, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 01A-33 DA QUADRA D-06 
CONJUNTO B, MANSÕES ILHA BELLA, NESTA CIDADE, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 01A-
33 DA QUADRA D-06 CONJUNTO B, MANSÕES ILHA BELLA, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respec-
tivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 38,040 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das presta-
ções vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
1,670.59 ( um mil seiscentos e setenta reais e cinquenta e nove 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, 
sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 



Sábado, 3 de março de 2018
Circulação no Estado de Goiás e Distrito Federal6 Classificados

Classificados

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CARLOS ROBERTO 
CLEMENTE BORGES, CPF: 771.516.903-04.

REQUERIMENTO Nº 942091

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CAR-
LOS ROBERTO CLEMENTE BORGES, CPF: 771.516.903-04, de-
vedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 29 DA QUADRA 71, 
JARDIM DA BARRAGEM IV, EXPANSÃO, NESTA CIDADE, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 29 
DA QUADRA 71, JARDIM DA BARRAGEM IV, EXPANSÃO, NESTA 
CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
63,533 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1,813.82 
( um mil oitocentos e treze reais e oitenta e dois centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à IN-
TIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, deven-
do o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consoli-
dação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Aten-
ciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RODRIGO DE 
SOUZA SILVA, CPF: 746.766.281-53.

REQUERIMENTO Nº 942099

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). RODRIGO DE SOUZA SILVA, CPF: 746.766.281-53, deve-
dor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 42, DA QUADRA 31, 
JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 42, DA QUADRA 31, 
JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, IN-
TIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 25,036 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2,685.26 ( dois mil seiscentos e oitenta 
e cinco reais e vinte e seis centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situ-
ado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas 
Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discri-
minado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CELIO PINHEIRO 
DOS SANTOS, CPF: 032.578.171-00.

REQUERIMENTO Nº 942098

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CE-
LIO PINHEIRO DOS SANTOS, CPF: 032.578.171-00, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA B, RESIDENCIAL MAANAIN 
VI, LOTE 14 DA QUADRA 10-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CI-
DADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA B, RESIDENCIAL MAANAIN VI, LOTE 14 DA QUADRA 10-B, 
MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 42,473 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1,735.56 ( um mil setecentos e trinta e cinco reais 
e cinquenta e seis centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEOCADIO PEREIRA 
DE LIMA, CPF: 023.010.151-81.

REQUERIMENTO Nº 942097

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LEOCADIO 
PEREIRA DE LIMA, CPF: 023.010.151-81, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, APARTAMENTO 401, 3º PAVIMENTO, RESIDEN-
CIAL KADOSH, LOTE 16 DA QUADRA 54, JARDIM DA BARRAGEM 
II, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança APARTAMENTO 401, 3º PAVIMENTO, RESIDENCIAL 
KADOSH, LOTE 16 DA QUADRA 54, JARDIM DA BARRAGEM II, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respec-
tivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 68,457 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2,161.99 ( dois mil cento e 
sessenta e um reais e noventa e nove centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WESLEI ADAUTO 
BARBOSA DE MORAIS, CPF: 024.025.271-37.

REQUERIMENTO Nº 942100

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WESLEI 
ADAUTO BARBOSA DE MORAIS, CPF: 024.025.271-37, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 05, RESIDENCIAL PARANÁ VII, 
LOTE 47 DA QUADRA 55 CONJUNTO A, SETOR 05 PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA 05, RESIDENCIAL PARANÁ VII, 
LOTE 47 DA QUADRA 55 CONJUNTO A, SETOR 05 PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 63,333 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2,029.32 ( dois mil 
vinte e nove reais e trinta e dois centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE RAIMUNDO 
MATIAS DOS SANTOS, CPF: 016.082.673-00.

REQUERIMENTO Nº 942736

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE 
RAIMUNDO MATIAS DOS SANTOS, CPF: 016.082.673-00, deve-
dor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 04, RESIDENCIAL SOLAR 
DAS ÁGUAS I, LOTE 09 DA QUADRA 26-B, MANSÕES ODISSÉIA, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 04, RESIDENCIAL SOLAR DAS ÁGUAS I, LOTE 09 
DA QUADRA 26-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 41,656 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 4,492.91 ( quatro mil quatrocentos e noventa e dois 
reais e noventa e um centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 
12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publi-
cado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimen-
to do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SAULO PEREIRA 
DOS SANTOS, CPF: 097.910.116-64.

REQUERIMENTO Nº 942172

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SAULO 
PEREIRA DOS SANTOS, CPF: 097.910.116-64, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, CASA 06, RESIDENCIAL PAULA XXVI, 
LOTE 13, DA QUADRA 75, CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA 06, RESIDENCIAL PAULA XXVI, 
LOTE 13, DA QUADRA 75, CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 56,777 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2,822.12 ( dois mil 
oitocentos e vinte e dois reais e  doze centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CARLOS JOSE 
BRITO DA SILVA, CPF: 607.006.881-53.

REQUERIMENTO Nº 942161

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CARLOS 
JOSE BRITO DA SILVA, CPF: 607.006.881-53, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 16, RESIDENCIAL ENSEADA, CHÁCARA 
15 DA QUADRA C, CHÁCARAS COIMBRA, NESTE MUNICÍPIO, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 16, 
RESIDENCIAL ENSEADA, CHÁCARA 15 DA QUADRA C, CHÁCARAS 
COIMBRA, NESTE MUNICÍPIO QNN 08 CONJ.E CASA 28, CEILÂN-
DIA NORTE, NA CIDADE DE BRASÍLIA-DF 72210085, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribui-
ções conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 46,942 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1,497.11 ( um 
mil quatrocentos e noventa e sete reais e onze centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cum-
primento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADAO 
ALVES BARROS, CPF: 040.722.013-59.

REQUERIMENTO Nº 942770

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). ADAO ALVES BARROS, CPF: 040.722.013-59, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 03, RESIDENCIAL MEP LOTE 
09-H DA QUADRA B, CHÁCARAS COIMBRA, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 
03, RESIDENCIAL MEP LOTE 09-H DA QUADRA B, CHÁCARAS 
COIMBRA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 49,368 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 680.63 ( seiscentos e oitenta reais e sessenta e três 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, 
sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SUELEN DA SILVA 
FIGUEIREDO, CPF: 024.725.771-09.

REQUERIMENTO Nº 942785

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
SUELEN DA SILVA FIGUEIREDO, CPF: 024.725.771-09, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 05, RESIDENCIAL PAULA 
XXIII, LOTE 05 DA QUADRA B-18, MANSÕES POR DO SOL, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança CASA 05, RESIDENCIAL PAULA XXIII, LOTE 05 DA 
QUADRA B-18, MANSÕES POR DO SOL, NESTA CIDADE, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 54,755 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2,710.57 ( dois mil setecentos e dez reais e 
cinquenta e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO JOSE 
DOS SANTOS VIEIRA, CPF: 021.093.401-85.

REQUERIMENTO Nº 942804

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANTONIO 
JOSE DOS SANTOS VIEIRA, CPF: 021.093.401-85, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, CASA C, RESIDENCIAL GOLD RABELO, 
CHÁCARA 730, DA QUADRA 35, CHÁCARAS QUEDAS DO DES-
COBERTO, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA C, RESIDENCIAL GOLD RABELO, 
CHÁCARA 730, DA QUADRA 35, CHÁCARAS QUEDAS DO DES-
COBERTO, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 58,237 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1,883.30 ( um mil 
oitocentos e oitenta e três reais e trinta centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VALDEMIR CEZAR 
BATISTA LINO, CPF: 488.528.801-00.

REQUERIMENTO Nº 942814

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VALDEMIR 
CEZAR BATISTA LINO, CPF: 488.528.801-00, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA A, RESIDENCIAL ÁGUAS DA SERRA II, 
LOTE 03A-2 DA QUADRA 76 CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA A, RESIDENCIAL ÁGUAS DA SERRA 
II, LOTE 03A-2 DA QUADRA 76 CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 57,740 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3,580.63 ( três mil 
quinhentos e oitenta reais e sessenta e três centavos ), além das des-
pesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferen-
ça de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas 
- GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BRUNA SILVA 
MARTINS, CPF: 056.693.541-41.

REQUERIMENTO Nº 942834

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). BRU-
NA SILVA MARTINS, CPF: 056.693.541-41, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, APARTAMENTO 02, TÉRREO, RESIDENCIAL 
KARIBE SETOR 02, LOTE 12 DA QUADRA 43 CONJUNTO A SE-
TOR 02 PARQUE DA BARRAGEM, NESTE MUNICIPIO, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 02, 
TÉRREO, RESIDENCIAL KARIBE SETOR 02, LOTE 12 DA QUADRA 
43 CONJUNTO A SETOR 02 PARQUE DA BARRAGEM, NESTE 
MUNICIPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 65,797 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1,836.77 ( um mil oitocentos e trinta e seis reais e setenta e sete 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Bra-
sília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipu-
lado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCOS RANGEL 
OLIVEIRA NUNES, CPF: 012.209.395-01.

REQUERIMENTO Nº 942848

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
MARCOS RANGEL OLIVEIRA NUNES, CPF: 012.209.395-01, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 11 DA QUADRA 
20, JARDIM PÉROLA DA BARRAGEM  I, NESTA CIDADE, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 11 
DA QUADRA 20, JARDIM PÉROLA DA BARRAGEM  I, NESTA 
CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
42,003 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3,067.45 
( três mil sessenta e sete reais e quarenta e cinco centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 
01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO ALEXANDRE 
DA SILVA ANDRADE, CPF: 049.746.341-51.

REQUERIMENTO Nº 942103

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRAN-
CISCO ALEXANDRE DA SILVA ANDRADE, CPF: 049.746.341-51, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 02, RESIDENCIAL 
VILA VERDE I, LOTE 16 DA QUADRA 24-B, MANSÕES ODISSÉIA, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança CASA 02, RESIDENCIAL VILA VERDE I, LOTE 16 DA 
QUADRA 24-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 40,559 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tribu-
tos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 2,850.69 ( dois mil oitocentos e cinquenta reais e 
sessenta e nove centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCAS DO NASCIMENTO 
OLIVEIRA DA PAZ, CPF: 061.705.111-92.

REQUERIMENTO Nº 942104

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LU-
CAS DO NASCIMENTO OLIVEIRA DA PAZ, CPF: 061.705.111-92, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 24, DA QUADRA 
103, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 24, DA QUADRA 
103, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 27,774 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1,645.06 ( um mil seiscentos 
e quarenta e cinco reais e seis centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situ-
ado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas 
Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discri-
minado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CARLOMAR 
FERNANDES LIMA, CPF: 666.958.055-04.

REQUERIMENTO Nº 942111

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CAR-
LOMAR FERNANDES LIMA, CPF: 666.958.055-04, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 30 DA QUADRA 02, PARK 
DAS ÁGUAS BONITAS I  ETAPA B, NESTE MUNICÍPIO, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 30 
DA QUADRA 02, PARK DAS ÁGUAS BONITAS I  ETAPA B, NESTE 
MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
1,853 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1,761.23 
( um mil setecentos e sessenta e um reais e vinte e três centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 
01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SOLANGE SOARES 
PEREIRA, CPF: 965.688.791-34.

REQUERIMENTO Nº 942110

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). SOLANGE SOARES PEREIRA, CPF: 965.688.791-34, de-
vedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 40, DA QUADRA 95, 
JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 40, DA QUADRA 95, 
JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, IN-
TIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 27,454 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1,703.53 ( um mil setecentos e três reais e 
cinquenta e três centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARINALDO TEIXEIRA 
DE MIRANDA, CPF: 829.220.203-04 E VALDINEIA 

LIMA PEREIRA, CPF: 011.265.591-21.
REQUERIMENTO Nº 942113

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARI-
NALDO TEIXEIRA DE MIRANDA, CPF: 829.220.203-04 e VALDINEIA 
LIMA PEREIRA, CPF: 011.265.591-21, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 16, DA QUADRA K, CHÁCARA 11, CHÁCARAS 
COIMBRA, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 16, DA QUADRA K, CHÁCARA 11, 
CHÁCARAS COIMBRA, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
9,975 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1,754.65 ( um mil setecentos 
e cinquenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferen-
ça de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RENATO RAMOS 
DOS SANTOS, CPF: 045.939.845-80.

REQUERIMENTO Nº 942137

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RENATO 
RAMOS DOS SANTOS, CPF: 045.939.845-80, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 49, RESIDENCIAL CORUMBÁ, LOTE 07-A 
DA QUADRA 79 CONJUNTO A SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 49, RESIDENCIAL CORUMBÁ, LOTE 07-A DA QUA-
DRA 79 CONJUNTO A SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTE 
MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 37,851 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 3,890.62 ( três mil oitocentos e noventa reais e sessenta e dois 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Bra-
sília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NATANIEL FARIAS 
SAMPAIO, CPF: 046.762.561-16.

REQUERIMENTO Nº 942135

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
NATANIEL FARIAS SAMPAIO, CPF: 046.762.561-16, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 15A-6 DA QUADRA 15, 
JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 15A-6 DA QUADRA 
15, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, fica, por este edital, IN-
TIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 36,648 deste Ofício, com saldo deve-
dor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tri-
butos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1,495.62 ( um mil quatrocentos e noventa 
e cinco reais e sessenta e dois centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situ-
ado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas 
Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discri-
minado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WILLIAN FELIPE 
DA SILVA, CPF: 063.439.781-86.

REQUERIMENTO Nº 942115

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
WILLIAN FELIPE DA SILVA, CPF: 063.439.781-86, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 01A-18 DA QUADRA 11, 
JARDIM AMÉRICA III, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 01A-18 DA QUADRA 
11, JARDIM AMÉRICA III, NESTA CIDADE, fica, por este edital, IN-
TIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 66,887 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tri-
butos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1,758.86 ( um mil setecentos e cinquenta 
e oito reais e oitenta e seis centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situ-
ado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas 
Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discri-
minado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAQUEL RIBEIRO 
DA SILVA, CPF: 006.891.161-01.

REQUERIMENTO Nº 943201

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAQUEL 
RIBEIRO DA SILVA, CPF: 006.891.161-01, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA D, RESIDENCIAL PORTAL DOS ARVOREDOS 
DO  LOTE 08 DA QUADRA 22-B,  MANSÕES ODISSÉIA, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA D, RESIDENCIAL PORTAL DOS ARVOREDOS DO  LOTE 08 
DA QUADRA 22-B,  MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 46,322 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 1,580.41 ( um mil quinhentos e oitenta reais e quarenta 
e um centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o paga-
mento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por opor-
tuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido paga-
mento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA DO DESTERRO DOS 
SANTOS SILVA, CPF: 565.126.511-20 E RONALDO 

FERREIRA DA SILVA, CPF: 619.197.211-34.
REQUERIMENTO Nº 943231

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA DO 
DESTERRO DOS SANTOS SILVA, CPF: 565.126.511-20 e RONALDO 
FERREIRA DA SILVA, CPF: 619.197.211-34, devedor(a) fiduciante do imó-
vel alienado, APARTAMENTO 101,  PAVIMENTO TÉRREO, RESIDENCIAL 
OURO VERDE II  DO LOTE 11-A DA QUADRA B-06, MANSÕES POR DO 
SOL, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança APARTAMENTO 101,  PAVIMENTO TÉRREO, RESIDENCIAL 
OURO VERDE II  DO LOTE 11-A DA QUADRA B-06, MANSÕES POR DO 
SOL, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respec-
tivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 65,439 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4,850.44 ( quatro 
mil oitocentos e cinquenta reais e quarenta e quatro centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 
12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA LUCIA 
DA SILVA, CPF: 995.415.486-87.

REQUERIMENTO Nº 943225

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MA-
RIA LUCIA DA SILVA, CPF: 995.415.486-87, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 05, DA QUADRA 102, JARDIM AMÉ-
RICA IV- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 05, DA QUADRA 102, JARDIM 
AMÉRICA IV- NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMA-
DO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 27,724 deste Ofício, com saldo deve-
dor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tri-
butos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1,717.96 ( um mil setecentos e dezessete 
reais e noventa e seis centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas 
- GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supra-
mencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AMAURI 
DA SILVA NUNES, CPF: 748.247.241-04 E 

THAIS SANTOS GARCIA, CPF: 021.531.361-56.
REQUERIMENTO Nº 943205

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). AMAURI 
DA SILVA NUNES, CPF: 748.247.241-04 e THAIS SANTOS GARCIA, 
CPF: 021.531.361-56, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 
01,  RESIDENCIAL PAULA XXI DO  LOTE 03 DA QUADRA B-18,  
MANSÕES POR DO SOL, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA 01,  RESIDENCIAL PAU-
LA XXI DO  LOTE 03 DA QUADRA B-18,  MANSÕES POR DO SOL, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 54,761 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1,883.26 ( um mil oitocentos e oitenta e três reais e vinte e seis 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Bra-
sília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipu-
lado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CRISTIANE 
FERREIRA DOS SANTOS, CPF: 836.480.111-20.

REQUERIMENTO Nº 943233

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
CRISTIANE FERREIRA DOS SANTOS, CPF: 836.480.111-20, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 02-D DA QUA-
DRA B-24,  MANSÕES POR DO SOL, NESTA CIDADE, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 02-D 
DA QUADRA B-24,  MANSÕES POR DO SOL, NESTA CIDADE, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 
3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 58,482 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros conven-
cionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3,390.40 ( 
três mil trezentos e noventa reais e quarenta centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 
01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CELIO ALVES 
DA SILVA, CPF: 027.837.051-92 E APARECIDA 
GONCALVES DA COSTA, CPF: 726.977.681-49.

REQUERIMENTO Nº 943284

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CELIO ALVES 
DA SILVA, CPF: 027.837.051-92 e APARECIDA GONCALVES DA COS-
TA, CPF: 726.977.681-49, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA A, RESIDENCIAL VILA IMPERIAL, DO LOTE  Nº 19 DA QUADRA 
25-B,  MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA A, RESIDENCIAL VILA 
IMPERIAL, DO LOTE  Nº 19 DA QUADRA 25-B,  MANSÕES ODISSÉIA, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 40,569 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 4,134.44 ( quatro mil cento e trinta e quatro reais e quarenta e quatro 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Bra-
sília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipu-
lado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EURIVALDO 
ALVES MARTINS, CPF: 470.482.041-68 E 

VALDECI PEREIRA DA SILVA, CPF: 381.693.801-97.
REQUERIMENTO Nº 943271

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
EURIVALDO ALVES MARTINS, CPF: 470.482.041-68 e VALDECI 
PEREIRA DA SILVA, CPF: 381.693.801-97, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 3-1 DA QUADRA K,  CHACARAS COIMBRA, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 3-1 DA QUADRA K,  CHACARAS COIMBRA, NES-
TA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 32,170 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos le-
gais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2,919.03 ( dois mil novecentos e 
dezenove reais e três centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCIANO MOREIRA ALVES, 
CPF: 583.644.631-87 E POLLYANNA CRISTINA DOS 

SANTOS, CPF: 035.042.051-30.
REQUERIMENTO Nº 943266

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LUCIANO 
MOREIRA ALVES, CPF: 583.644.631-87 e POLLYANNA CRISTINA 
DOS SANTOS, CPF: 035.042.051-30, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 20A-4 DA QUADRA 25-B,  MANSÕES ODISSÉIA, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 20A-4 DA QUADRA 25-B,  MANSÕES ODISSÉIA, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respec-
tivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 34,785 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1,725.87 ( um mil setecentos 
e vinte e cinco reais e oitenta e sete centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE CONCEICAO 
DO VALE, CPF: 759.405.583-72 E LEILA 

DOS SANTOS, CPF: 049.683.261-14.
REQUERIMENTO Nº 943295

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
JOSE CONCEICAO DO VALE, CPF: 759.405.583-72 e LEILA DOS 
SANTOS, CPF: 049.683.261-14, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 39, DA QUADRA 59,  JARDIM AMÉRICA IV- NESTE 
MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 39, DA QUADRA 59,  JARDIM AMÉRICA IV- NESTE 
MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 26,079 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3,100.25 ( três mil cem reais 
e vinte e cinco centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VALDINEIDE 
BARBOSA DOS SANTOS, CPF: 700.429.421-87.

REQUERIMENTO Nº 942858

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
VALDINEIDE BARBOSA DOS SANTOS, CPF: 700.429.421-87, de-
vedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 17, DA QUADRA 55, 
JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 17, DA QUADRA 55, 
JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, IN-
TIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 25,987 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 3,492.13 ( três mil quatrocentos e noventa e 
dois reais e treze centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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Com o objetivo de 
elevar a autoestima das 
mulheres, a Mauricio de 
Sousa Produções criou o 
projeto Donas da Rua, com 
o apoio da ONU Mulheres. 
Nele, personagens da Tur-
ma da Mônica enfatizam a 
igualdade de gêneros nas 
histórias em quadrinhos, 
entre outras ações.

Mônica Souza, direto-
ra-executiva da Mauricio 
de Sousa Produções, con-
versou sobre o empodera-
mento das mulheres. “Co-
meçamos uma mudança 
de comportamento dentro 
das histórias”, diz.

Em comemoração 
ao Dia Internacional das 
Mulheres, celebrado dia 
8 de março, uma mostra 
em cartaz no Conjunto 
Nacional, em São Paulo, 
homenageia 18 mulheres. 
Na exposição, as perso-
nagens meninas da Tur-
ma da Mônica interpretam 
personalidades que se 
destacaram em diversas 
áreas – Magali é retratada 
como a pintora Tarsila do 
Amaral, e Mônica vira a a 
ativista e Prêmio Nobel da 
Paz Malala Yousafzai. Boa 
oportunidade para inspi-
rar e saber que é possível 
chegar lá.

Como surgiu a ideia 
do projeto de Donas da 
Rua? 

Temos uma persona-
gem feminina muito for-
te e começamos a ler, a 
pesquisar e a participar de 
palestras da ONU Mulhe-

res. Nos deparamos com 
uma informação de que 
as meninas, até os seis 
anos de idade, começam 
a achar que os homens 
são melhores do que as 
mulheres em função do 
que elas assistem na so-
ciedade, com profissões 
promissoras sendo ocu-
padas pelos homens e 
não por mulheres. Tendo 
personagens femininas 
fortes, não só a Mônica, 
mas também a Magali, a 
Rosinha, a Marina, entre 
outras, com autoestima 
muito boa, que se acei-
tam como são, se gostam, 
se valorizam, tínhamos de 
evidenciar para as me-
ninas a capacidade que 
elas têm. E sempre falar 
de igualdade de gênero 
e que as meninas podem 
fazer o que elas quiserem 
e que não existe profissão 
para homem e profissão 
para mulher. Existe profis-
são para a humanidade, de-
pende de você se capacitar.

Qual o retorno desde 
que o projeto foi lança-
do?

A ONU Mulheres fez 
palestras para nossos ro-
teiristas e artistas para falar 
sobre meninas e mulhe-
res. Tinha coisas simples 
que a gente não reparava, 
como colocar avental nas 
mães dos personagens. As 
personagens foram criadas 
nos anos 1960 e a maioria 
das mulheres não trabalha-
va na época. Elas ficavam 
em casa cuidando da casa 

“As meninas podem fazer o que 
quiserem”, afirma Mônica Sousa

e dos filhos. Começa-
mos uma alteração de 
comportamento dentro 
das histórias, como tirar 
o avental das mães. De 
vez em quando, o Ce-
bolinha chega em casa 
e quem está cozinhan-
do é o pai dele. A Môni-
ca joga futebol com os 
amiguinhos e a Marina 
também. Começamos 
a colocar situações que 
anteriormente eram mais 
praticadas pela Mônica 
para todas as meninas, 
nas histórias e nos dese-
nhos animados. Mesmo 
ela sendo empoderada 
e sendo forte, começa-
mos a colocar isso em 
todas famílias de per-
sonagens, porque esse 
tipo de igualdade é para 
os dois, se quisermos 
uma sociedade iguali-
tária, mas também para 
homens e mulheres.

Em sua opinião, me-
ninas empoderadas se 
tornarão mulheres em-
poderadas?

Com certeza. Se elas 
tiverem autoestima boa, 
tiverem confiança nelas 
mesmas, verem histórias 

de mulheres que foram 
importantes na humani-
dade e o que elas fize-
ram, elas vão se identi-
ficar e também às vezes 
se inspirar para seguir da 
mesma maneira.

Qual é o seu pa-
pel diretamente nesta 
ação?

Comecei a fazer pa-
lestras em escolas e em 
empresas para pais, me-

ninas e garotos sobre 
o empoderamento de-
las e o que acontece na 
sociedade hoje. Se tem 
um casal de filhos, falar 
para eles lavarem a lou-
ça, e não apenas para 
elas. Tem muita casa 
hoje em que a menina 
tem o papel de cuidar 
da casa e da limpeza. 
O Brasil é muito gran-
de, não é só São Paulo. 

Tem lugares em que as 
meninas saem da escola 
mais cedo porque preci-
sam trabalhar como do-
méstica ou como babá 
para ajudar na casa. A 
gente precisa contar 
essas histórias para as 
pessoas ouvirem e se 
depararem que isso não 
é legal para a sociedade 
que a gente pensa e que 
quer para o futuro.
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